
I N D I C A Ç Ã O

                           

Considerando que este Vereador sugere que a Municipalidade realize estudos 
técnicos para reformar o antigo prédio da Escola “Marli Gaviolli”, na Vila Santa Fé, com a 
finalidade de instalação de nova unidade escolar ou ampliação da Creche Municipal "Emma 
Berreta";

Considerando que o prédio da antiga Escola “Marli Gaviolli” é patrimônio 
público e encontra-se atualmente sem destinação efetiva; 

Considerando o avanço populacional da região da Vila Santa Fé e bairros 
adjacentes, o que exige maior estrutura educacional e ampliação de vagas na rede municipal; 

Considerando que a reutilização de prédios públicos existentes representa 
economia de recursos, sustentabilidade administrativa e resposta mais rápida às necessidades da 
população; 

Considerando a proximidade do prédio com a Creche “Emma Berreta”, o que 
viabilizaria de forma prática e econômica a ampliação da estrutura existente; 

Considerando que a iniciativa também representa um importante passo para a 
valorização urbana da região, contribuindo para a melhoria da infraestrutura e para o 
desenvolvimento sustentável do município; 

Considerando, ainda, a importância de evitar a degradação de imóveis 
públicos ociosos, por meio de sua recuperação e reintegração ao uso da comunidade.

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, verifique a possibilidade de ordenar ao setor competente realizar estudos técnicos para 
reformar o antigo prédio da Escola “Marli Gaviolli”, na Vila Santa Fé, com a finalidade de 
instalação de nova unidade escolar ou ampliação da Creche Municipal "Emma Berreta". 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 2025.

Carlos Luiz de Deus - “Carlinhos de Deus”
Vereador
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=2381F5584FY2C0S3 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 2381-F558-4FY2-C0S3
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